

                             
                        
        REQUERIMENTO Nº 010/2026

Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tabaí/RS
O Vereador Adriano Silva de Souza, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, requerer o que segue:
Considerando que o art. 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal estabelece:
[bookmark: _GoBack]«“As inscrições para o uso da palavra, no Grande Expediente, nas Comunicações e nas Explicações Pessoais serão realizadas por ordem alfabética, mediante rodízio permanente entre os Vereadores.”»
Considerando que, em sessões ordinárias realizadas no exercício de 2025/2026, foram verificadas alterações na ordem de uso da palavra nas Explicações Pessoais e/ou demais momentos regimentais, em desacordo com o critério estabelecido no Regimento Interno;
Considerando que o Regimento Interno possui força normativa no âmbito desta Casa Legislativa, devendo ser observado por todos os agentes públicos e membros da Mesa Diretora, em respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e transparência;
REQUER:
1. Que seja observado e cumprido integralmente o disposto no art. 86 do Regimento Interno, mantendo-se a ordem alfabética com rodízio permanente entre os vereadores para uso da palavra.
2. Que seja informado formalmente a este Vereador o motivo das alterações realizadas na ordem de uso da palavra nas sessões em que houve descumprimento do referido artigo.
3. Que conste em ata o presente requerimento e sua respectiva deliberação.
Nestes termos,
Pede deferimento.
                               
                                   Plenário Joaquim dos Reis , 06 de maio de 2026.
                                 
                                     ___________________________________
                                                     Adriano Silva de Souza- PP 
                                                                     Tabaí/RS

